
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.

Ano XIII  Nº 3986   Rua Prof° Folk Rocha, Nº130 - Sala 2016 - Jardim Ouro Branco - Barreiras/Ba Tel .: 77 3612.7476    04 de setembro de 2019

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1ED4A5EEDA359F68 - AC VALID RFB V5 - ICP-BRASIL - ID: 2.16.76.1.2.3.36

CONVOCAÇÃO DA SEGUNDA COLOCADA PARA APRESESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCU-
MENTAÇÃO HABILITATÓRIA.
O Município de Serra Dourada,  através do Pregoeiro Municipal, designado pelo Decreto nº 033/2019, de 23 de abril de 
2019,  torna público aos interessados, e em especial aos participantes do Pregão Eletrônico SRP nº 002/2019, cuja sessão 
de disputa foi realizada no dia 09/08/2019, que, fica convocada dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir da presente 
publicação a  empresa  Construtora Souza & Torres LTDA - ME,  inscrita no  CNPJ nº. 30.103.984/0001-05, segunda 
colocada no certame em questão, para apresentação de proposta de preços e documentação habilitatória, em virtude 
da primeira colocada a empresa, G7 Empreendimentos e Serviços EIRELI - ME, inscrita no CNPJ  nº 24.786.662/0001-
05. Não terem atendido a convocação para assinatura do Contrato,  publicado no  Diário Oficial do Município, no dia 
26/08/2019, edição nº 2087, ficando, portanto, diante da omissão, desclassificada do certame. A contratação se dará nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços e em conformidade com o ato con-
vocatório, caso não aceite  será convocada as demais remanescentes na ordem de classificação, assim sucessivamente até 
a conclusão do processo.  O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se, com vistas franqueadas 
aos interessados, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal. S. Dourada/BA. 04/09/2019 Carlos 
Marques  Rodrigues – Pregoeiro Municipal


